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PORTARIA N° 1.471/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista os termos do Memo nº 
25/2017/ASS/JUR/PGJ, datado de 10/03/2017,
R E S O L V E: 
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA LUIZA LOUREIRO DE 
BORBOREMA para funcionar como longa manus da Procuradoria-
Geral de Justiça nos autos do Processo nº 0012549-
80.2016.8.14.0401, conforme preleciona o art. 24 do Código de 
Processo Penal, e nos termos do art. 28 do CPP, oferecer a devida 
denúncia em desfavor de Thallyson Maciel Brito pela prática do 
crime previsto no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 
março de 2017.
 
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 

PORTARIA N.º 1.472/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 56, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Memo n.º 26/2017/ASS/JUR/PGJ, 
de 10/03/2017;
R E S O L V E:                                                                                
DELEGAR poderes ao Promotor de Justiça RAIMUNDO DE JESUS 
COELHO DE MORAES, para atuar nos autos do expediente 
protocolizado sob o nº 42482/2016, com fundamento no art. 56, 
inciso IX da Lei n.º 057/2006 – Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará, instaurando o competente PIC e, após o fi nal 
das investigações, remeter suas conclusões à Procuradoria-Geral 
de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 
de março de 2017.
 
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA N° 1.466/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do Memo nº 20/2017/ASS/
JUR/PGJ, datado de 10/03/2017,
R E S O L V E: 
DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDITO WILSON CORRÊA DE 
SÁ para funcionar como longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça nos autos do Processo nº 0197476-91.2015.8.14.0701, 
para, nos termos do art. 76 da Lei nº 9.099/1995, oferecer 
proposta de transação penal à autora do fato e, não sendo aceito 
ou mostre-se inadequada, que ofereça, então, a pertinente 
denúncia, nos termos do art. 77 do referido diploma legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 
março de 2017.
 
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA N° 1.467/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do Memo nº 21/2017/ASS/
JUR/PGJ, datado de 10/03/2017,
R E S O L V E: 
DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDITO WILSON CORRÊA DE 
SÁ para funcionar como longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça nos autos do Processo nº 0182476-51.2015.8.14.0701, 
para, nos termos do art. 76 da Lei nº 9.099/1995, oferecer 
proposta de transação penal à autora do fato e, não sendo aceito 
ou mostre-se inadequada, que ofereça, então, a pertinente 
denúncia, nos termos do art. 77 do referido diploma legal, em 
desfavor de Nair do Nascimento Cardoso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 
março de 2017.
 
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA N° 1.468/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do Memo nº 22/2017/ASS/
JUR/PGJ, datado de 10/03/2017,
R E S O L V E: 
DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDITO WILSON CORRÊA DE 

SÁ para funcionar como longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça nos autos do Processo nº 0000126-61.2016.8.14.0701, 
para, nos termos do art. 76 da Lei nº 9.099/1995, oferecer 
proposta de transação penal à autora do fato e, não sendo aceito 
ou mostre-se inadequada, que ofereça, então, a pertinente 
denúncia, nos termos do art. 77 do referido diploma legal, em 
desfavor de Jerla Simone dos Anjos Nepumuceno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 
março de 2017.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 

PORTARIA N° 1.469/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do Memo nº 23/2017/ASS/
JUR/PGJ, datado de 10/03/2017,
R E S O L V E: 
DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDITO WILSON CORRÊA DE 
SÁ para funcionar como longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça nos autos do Processo nº 0000029-61.2016.8.14.0701, 
para, nos termos do art. 76 da Lei nº 9.099/1995, oferecer 
proposta de transação penal à autora do fato e, não sendo aceito 
ou mostre-se inadequada, que ofereça, então, a pertinente 
denúncia, nos termos do art. 77 do referido diploma legal, em 
desfavor de Maria do Rosário Silva Guimarães.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 
março de 2017.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 

PORTARIA N° 1.470/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do Memo nº 24/2017/ASS/
JUR/PGJ, datado de 10/03/2017,
R E S O L V E: 
DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDITO WILSON CORRÊA DE 
SÁ para funcionar como longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça nos autos do Processo nº 0000003-63.2016.8.14.0701, 
para, nos termos do art. 76 da Lei nº 9.099/1995, oferecer 
proposta de transação penal ao autor do fato e, não sendo aceito 
ou mostre-se inadequada, que ofereça, então, a pertinente 
denúncia, nos termos do art. 77 do referido diploma legal, em 
desfavor de Frank Sinatra Alves do Nascimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 
março de 2017.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
               

PORTARIA Nº 1.354/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 462/2016-MP/Ouvidoria, 
datado de 17/10/2016, protocolizado sob o nº 50145/2016, em 
18/10/2016, e autuado sob o nº 246/2016-SGJ-TA;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 090/2016-ASS/SGJ-
TA, de 21/11/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO os termos da manifestação da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – TORNAR sem efeito a Portaria n. 8.129/2016-MP/PGJ, de 15 
de dezembro de 2016, publicada no D.O.E. de 12 de janeiro de 
2017.
II – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
III – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO SALES 
(Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO CÉSAR 
CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente Sindicância 
Investigatória, visando apurar as possíveis irregularidades 
cometidas, constantes do supracitado expediente.
IV - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
V – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, como 
estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 10 
de março de 2017.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.353/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 433/2016-MP/Ouvidoria, 
datado de 27/9/2016, protocolizado sob o nº 47190/2016, em 
28/9/2016, e autuado sob o nº 243/2016-SGJ-TA;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 089/2016-ASS/SGJ-
TA, de 21/11/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO os termos da manifestação da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – TORNAR sem efeito a PORTARIA N.º 8.127/2016-MP/PGJ, de 
15 de dezembro de 2016, publicada no D.O.E. de 12 de janeiro 
de 2017.
II – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
III – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO SALES 
(Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO CÉSAR 
CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente Sindicância 
Investigatória, visando apurar as possíveis irregularidades 
cometidas, constantes do supracitado expediente.
IV - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
V – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, como 
estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 10 
de março de 2017.
 
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
 

PORTARIA Nº 1.311/2017-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o nº 
43433/2016, em 1º/9/2016;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 079/2016-ASS/SGJ-
TA, de 30/9/2015, acolhido in totum;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 6.789/2016-MP/
PGJ, de 25/10/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
7/11/2016, que constitui a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar e Sindicância, para apurar infrações 
funcionais de servidores públicos do Ministério Público.
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994,
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO 
CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO para integrarem a presente 
Sindicância Investigatória, nos termos do art. 199, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994, visando esclarecer a autoria, 
apurando-se a ocorrência de eventual falta funcional, constante 
do supracitado expediente.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, como 
estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma Legal.
V – TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 6.894/2016-MP/PGJ, de 
31/10/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 12/1/2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 8 de 
março de 2017.
 
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procuradoria-Geral de Justiça


